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PARECER JURÍDICO
Processo nº 013/2023
Dispensa nº 013/2023.
Interessado: Câmara Municipal de Jardim do Seridó
[bookmark: _GoBack]Assunto: Serviços de manutenção preventiva e corretiva dos ares-condicionados pertencentes a Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN.

Ementa: Constitucional. Administrativo. Licitação. Serviços de manutenção e conserto preventivo e corretivo dos ares-condicionados do prédio da Câmara Municipal. Contratação Direta. Licitação Dispensável. Possibilidade Legal. Inteligência do Art. 24, Inciso XXII, da Lei nº 8.666/93, com redação introduzida pela Lei nº 10.438.2002.
Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presente processo administrativo, para análise e consequente emissão de parecer sobre a pretensa contratação de Serviços de manutenção e conserto preventivo e corretivo dos ares-condicionados do prédio sede das instalações da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, com base no parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, que determina o prévio exame e aprovação por assessoria jurídica da Administração quando da realização de contratos pela Administração Pública.

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n.º 9.648, de 27 de maio de 1998 e pelo Decreto n.º 9.412, de 18 de junho de 2020, que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da compra não ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II, alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
I – OMISSIS
[image: ]II - "Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do Artigo anterior, e pra alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez".





Destaca-se que há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar a presente contratação. A empresa a ser contratada com a proposta mais vantajosa, encontra -se apta para o fornecimento do objeto a ser contratado, conforme certidões negativas apensadas.
Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetiva-se atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos da Administração com um procedimento licitatório. Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, esta Comissão de Licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 
Justifica-se a abertura de processo para contratação de empresa especializada em manutenção e conserto preventivo e corretivo dos ares-condicionados, em razão da necessidade de realizar procedimentos de correção, substituição de peças desgastadas, reposição de gás ou correção de qualquer problema que dificulte o bom funcionamento e, consequentemente, a refrigeração de ambientes em razão do mau funcionamento atual destes aparelhos pertencentes a Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN. 
Faz-se necessária a contratação diante a urgência e essencialidade do conserto devido ao desgaste pelo uso frequente dos equipamentos e necessidades de tais manutenções, prevenindo assim, que o Legislativo seja obrigado a adquirir novos equipamentos.
O referido serviço de manutenção é necessário, ainda, para garantir a qualidade do ar em ambientes fechados. Um sistema de ar condicionado sujo ou mal mantido pode espelhar poeira, bactérias, vírus e outros contaminantes, colocando em risco a saúde das pessoas que ocupam o ambiente.
Mantê-los em perfeitas condições de uso, além de aumentar a eficiência e longevidade dos equipamentos, colabora com a diminuição de gastos excessivos com componentes e consumo de energia. 
Alguns aparelhos estão sem condições de uso (apresentando defeitos). O uso destes aparelhos é de extrema importância para que se mantenha um ambiente saudável e propício para a realização das atividades legislativas, dado o melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho. 




Portanto, a não formalização deste processo trará óbices ao melhor andamento dos trabalhos desta casa Legislativa, dado o clima da cidade, reconhecidamente, de altas temperaturas.
A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos permite inferir que o preço se encontra compatível com a realidade mercadológica. Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com EDNILSON AZEVEDO DO NASCIMENTO - ME 14.105.467/0001-00, no valor de R$ 6.760,00 (seis mil setecentos e sessenta reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo.
[image: ]Nestes termos opino pela CONTRATAÇÃO DIRETA da mencionada empresa, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo este parecer de forma FAVORÁVEL à contratação da referida empresa.



É o parecer, salvo melhor juízo.
   Jardim do Seridó - RN, 04 de abril de 2023.
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_____________________________________
Luisiane Morais da Fonseca
Assessora Jurídica
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